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Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contratos – DEOF  

 

 

PORTARIA 10/2025/SEMMA/GAB/DEOF 

NUP: 9.200117/2025 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA no uso de suas atribuições legais;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Designar o servidor ARTHUR HENRIK FLESSAK GOMES, matrícula 967.132, 

em substituição ao servidor FRANCISCO LUCIANO IBIAPINA, matrícula 43.787, para 

fiscalizar o disposto no Contrato Administrativo 119-SEMMA/GAB/DEOF/2025, 

Processo n° 029029/2024/SEMMA, que tem como objeto é o credenciamento de 

empresas e instituições sem fins lucrativos especializadas em serviços médico-

veterinários para a realização de consulta e tratamento (sessões de quimioterapia), com 

castração e instalação de chip em animais abandonados, diagnosticados com TVT 

(tumor venéreo transmissível) na cidade de Boa Vista – RR. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Certifique-se, 

 

Publique-se, 

 

Cumpra-se. 

                

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA,  

 

 

Boa Vista – RR, data conforme sistema. 

 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Sandro Barbot Aroso Maia 

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
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